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ESTADO DO RIO GRANDEg)O SUL
PHEFEITUIl1\ MUNICIPAL DE EflECHIM

Of. n9 50/87 Erechim, 30 de novembro de 1987.

Senhor Presidente:

Encaminhamos Projeto de Lei ~9 3~/87!para
apreciação em Regime de Urgência, tendo em vista a decretação do G~
verno Federal do novo Salário Mínimo, e, preocupados em transferir
ao nosso pessoal.o mesmo benefício, é que tomamos a iniciativa do
Projeto de Lei em referência, 'pertinente ao aumento de 15%( quinze
por cento).

Na certeza de sua sempre pronta atenção ,
corno a dos demais Senhores Vereadores, reiteramos todo nosso apreço.

//

ENCAMINHE - .S6 ~/ ,
~'. ,'I 11' ~ De p E RE~ .'- "'0" '1'~:: '-0 u~ Cf\ 1:.._.-~~~ '-\'...)-'''\ 8.\ ~.' ....- '" 7

j,~~,~,- 30 I.....~..I..L.......Á \.......•-.
t?'::"''':Il ,.;,1,......... C --Pl")('~ ,l.~)i~¥;~)t ..!- .::.7-'-~~~ PRESIDEIHIl:

EXMO. SR.
VEREADOR GUILHERME BARP
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
NESTA

f.'

Cordialmente
..

~

- (J
! 'dA,//?~.y;r-y.,
f J e Luiz L~6 /
/~efeito.Municipál

(j



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
ocratarla de Adrnlnlstraçâo

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, PROVENTOS E
PENSOES AOS FUNCIONÁRIOS, PROFESSORES, INA-
TIVOS E PENSIONISTAS DO MUNICípIO.

Art. 19 - ~ concedido, a partir de 1Q de dezembro de 1987, aumento
de vencimentos básicos em 15% (quinze por cPonto) aos. fun-
cionários Públicos do Município.

•Parágrafo Único - O aumento previsto neste Artigo estende-se também:

a) aos Inativos e Pensionistas;

b) aos Professores;

c) aos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas:

d) às hora-máquina e hora-caminhão.

Art. 29 - As despesas decorreDtes desta Lei serão atendidas pelas
Dotações Orçamentárias próprias consignadas na Lei de Meios
para o exercício, ficando, o Executivo Municipal, se .nece~
sário, autorizado a suplementá-las, desde que observadas
as normas pertinentes.

Art. 3Q - Revogadas as disposições em contrário, Posta Lei entrará em
vigor a partir de 19 de dezembro de 1987.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM,RS., 30 DE NOVEMBRO DE 1987.

,"



"
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

EMENTA: CONCEDE AUMENTO DE VEN
CIMENTOS, PROVENTOS E PENSÕES-
AOS FUNCIONÁRIOS, PROFESSORES-

Parecer n.o

Proc. nO

Matéria

N •

~@[pjJU~~~@ lW[MU~~ [ID~ [f)~OO~~~OO~~
046/87
050/87
PROJETO DE LEI NQ 31/87

Autor PODER EXECUT IVO INATIVOS E PENSIONISTAS DO MU-
MUN ICIPAL. NICÍPIO.

RELATOR: CUP (COMiSSÃO ÚNICA DE PARECERES)
PARECER: Pe Ia Aprovaçao.

Esta Comiss~o est~ recebendo do Sr. Presidente
da Casa do Povo, O Projeto de Lei nQ 31/87, versando em conceder au-
mento de vencimentos aos funcion~rios P~bl icos Municipais, no percen
tual de 15%, à partir de IQ de Dezembro de 1.987, para a devida emis
s~o de Parecer.

Ap~s exame do referido expediente o achamos /
constitucional, por estar amparado na Lei Org~nica do Município.

PARECER:

Dada a constitucional idade do mesmo, somos de
Parecer pela sua Aprovaç~o, e encaminhamos ao Plen~rio, para a sua /
tramitaç~o final.

Sala das Comiss~es, 30 de Novembro de 1.987

AGOSTINHO ZAMBONATTO

CÂMARA MUN1C!PAL DE ERECHIM
APROVADO PELA COMISSÃO

Reunro:. J....~.l._j 19, t

J~
RELLO

CELSO

GU I UIERME BARP
Presidente

Mod. DG. 07
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmc.'c Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

103/87 - CM - Erexim, OI de Dezembro de 1.987

Senhor Prefeito:

i\lod. ÍlG. 05

Ao cumpriment~-Io, cordialmente, queremos
•• Adtt'êlves do presente, Ievar ao conhec Imenta de Vossa Exce Ien-

Cid, que em data de ontem, em Sess~o Plen~ria Ordin~ria, es-
teve reun ida Esta Casa de r~epresentaçao Popu Iar, em cuj a 0-

portunidad~ tramitaram na pauta dos Traballlos Legislativos,
os PROJETOS DE LEI de origem do Executivo, abaixco relaciona
dos e anexados ao presente para os devidos fins.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 28/87 - Extingue parte das Ru-
as Princesa Isabel e Eucl ides da Cunha, e Autoriza o Poder /
P;,blico Municipal a efetuar permuta de ~rea de terra.
APROVADO por unanimidade.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 29/87 - Autoriza a Prefeitura/
Municipal de Erechim a doar ~rea de terra de 750,62M2, à Mi-
tr'd D j ocesana de Erech im.
APIWVADO por unanimidade.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 30/87 - Autoriza a Prefeitura/

f- ••• '='Municipal de Erechim, a diar ~rea de terra de 1.494.05M2, à
Mitra Diocesana de Erechim.
AP fW VADO p o I~ una n im ida de.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 31/87 - Concede aumento de Ven
c iIIlentos, Proventos e Pensoes aos func ion~r ios, Professores ,
I"ativos e Pensionistas do Municipio.
AP/WVADO por unanimidade.
PIWJETOS DE LEI EXECUTIVO Nºs: 18 e 19/87 - Disp~e sobre o /
Clt'çarnentodo Mun ic ip; o e Autarqu ia "Esco Ia Mun ic ipa I de Be _

,las Artes Osvaldo Engel, exerClCIO de 1.988.
AP[WVADO por ma I ar I a de Votos.

.:



ESTADO DO RIO GRANDE 00 SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

103/87 - eM

Sendo o que se oferece para a oportunida
de, colhemos o ensejO para renovar os votos de estima e al-
to apreço.

Atenciosamente •

1'lod. DU. 05

EXlIlo; Sr.
Bel. JAYME LUIZ LAGd
DI). Pr'efeito Municipal
Nesta



E.STtJO(1 DO RIO GRANDE DO SUL

PREF .ITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

LE I N9 2 O63 DE 02 DE DEZEMBRODE 1987-,....--.---------------------------1------

CXN:EDE AUMEN'IDDE VENClMEN'IDS, PROVENTOSE PENSÕES

AOS FtJr\CICNJillIOS, PROFESOORES, JNATIVOS E PENSIClUS
TAS 00 MUNICÍPIO.

JAYME LUIZ LAGO, PrefeitoMunicipal de Erechim,Estado do Rio
Grande do Sul,FAÇD SABER, em cumpr.irrentoao disFOsto ao artigo 145, Inciso
IX da Lei Orgânicado Município,que a Câmara Municipal de Vereadoresapro _
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 19 - ~ concedido, a partir de 19 de dezembro de ~987, aumen-
to de vencimentos básicos em 15% (quinze por cento) aos
Funcionários Públicos do Município.

Pará~rafo único - O a\.lITEntoprevistoneste artigo, estende-setarrbém:
..a) Aos Inativos e Pensionistas;

b) aos Professores;

c) aos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas;

d) ~s hora - máquina e hora - camihão.

Art. 29 - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas
Dotações Orçamentárias'próprias consignadas na Lei de
Meios para o exercício, ficando, o Executivo Municipal,
se ~ecessário, autorizado_a suplementá-las, desde que
observadas as normas pertinentes.

Art. 39 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará
em vigora partir de 19 de dezembro de 1987.

,.
PREFEI'lURA MUNICIPAL DE ERECillM,RS, 02 DE DEZEMBRODE 1987.

)
Registre-se.7jPUblique-se

Data/supra ~
i1( .. : I. '
1(1, 'L UI pI1/" I ~,t/fJ

Na .C1SO ..L' o/~
Secretário, da AdmizD.s.tração
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